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REPÚBliCA FEDERATIVA oo· BRASIL . 

TER·RiTóR.~O FÉDERAL DO AMAPÁ 

-. 

Gabinete do Governador Governador do 'TerritÓrio ' 
Cmte. Annibal Barcellos . _ Prof2 . Izçquias Estevam do~ Sanios 

SECRET A~IADO -
. . ~/ 

Sc cr'ctári; -de Adminis t\açã 0 
Dr. Augusto Honte de Almç i da 

Secret~~io de Finanças 
Rubens Antonio Albuquerque 

E)écretario de Planejamento e c:oor·denação 
Dr. Antero Duarte Dias Pire s Lo pe s 

Secretário de P~moção Social 
Drª. Haria da GlÓr ~a Amorim . 'f 

. .Secr etário de Obras e Serviços P~blicos 
Dr . s.;rgio Benedito Mour·a . de A,rnrda 

(P) n9 0613 de 4 de ~etembro de 1881_. 

.O Governador do Território Federal do Amapá, úsarido 
das atribuições que lhe são conferidas pelo · artigo 18, •ftem 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do P'rocesso nQ 1 /02216/81'-SOSP,. 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria', 'de acordo com os artigos 176, 
ftem 11 e 178, ftem J, alfnea "a"., da Lei nQ 1711, de 28 de- outu
bro de ,1952, com a nova redação dada pela Lei ' nQ 6.481-, de 
05 de dezembro de 1977, a Raimundo da Conceição Negrão, 
matrfcula nQ 2.273.818, no cargo de Marinheiro, GT -305.7, do 
Quadro de Pessoal - Parte Permanente ·_ do Governo deste 

, Território, devendo seus proveF'ltos mensais serem acresci
dos da vantagem financeira: de 20%, de conformidade com o 
artigo 184, ftem 11 , dá ·citada L.ei nQ 1711/52. · · · 

Palácio do SetEmtrião, em Macapá, 4 de setembro de 
_1981. 929 da República e 389 da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador • 

{P) n9 ·0614 da 4 de setembro de 1981 . . 
O Governador do Territó fiO Fedl3ral do Amapá, usando 

. das· atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18; ftem H, 
do Decreto-Lei n9 411 ; de 08 de faneiro de 1969, e ten.do em 
vista ? que consta do Processo n9 6/20.564/81 -SEAD, . 

RESOLVE: 

Conceder aposentadorià, de acbrdo com os artigos. 176, 
ftem 11 'e 178, rtem J, alfnea "a", da Lei n9 1711, de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redaçãG dada pela Lei n9 6.481, de 
05 de dezembro de 1977, a Joaquim de Souza R'ibeiro, matrf-

-, "cuia n9 1.687.91 à, no cargo de Mestre, A-1801 .'14-B, do Qua" 
.dro de Pessoal - Pàrte Permanente - do Governo deste Terri
. tório, devendo seus pro~entos mensais serem acrescidos da 
vantagem financeira de 20%, de conformidade com ·o artigo 
184, ftem 11, da Citada Lei n9 1711 /52 .. 

"" . 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof!. Annie Vinnna da Costa 

, Secretário . d b fg ricui tura 
Dr. Gen ~sio Cnrd0so dg ~asc imento 

, · Se~ret~ rio de Segurança P~blica 

~r. Jos.; .fle At'i.ma-t t~~a Ve r net Cavalcan t i. 
Secre tario ~e Saude 

Dr, Jos~ Cabr a l :de Cas t ro 

Palácio do Setentrião,, em Macapá, 4 de -setembro de 
'19.81, 929 da República e 389 da Criação do TerritóriÓ.Federal 
'do Amapá. 

.ANNIBAL BARCELLOS 
. Governador 

, · 

b Governador do Território Fed~ral do Amapá, us'andq · 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11 , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e tendo êm 
~ista· o q ue ~onsta do P rocesso_ n9 5/ 15.092/81-SEGUP, . 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de abordo com os artigos 176, 
ftem 11 e 178, Item I, a lfnea "a", da Lei n9 17:11, de 28 de outu
bro de 1952, ·com a nova redação dada pela Lei f'1 9 6.481, de 
05 de dezem bro de 1977, a Othelo Mart ins Leôncio, matricula 
f19' 1.687 .695, agregado. ao cargo isolado de provimento em 

·co,missão, sfmbolo 5-C, de, Diretor da Divisão de Segurança-e 
Guarda, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Go-

' verno deste Território; devendo seus proyentos mensàis se
rem acrescidos da vantagem financeira de 20%, de confor
midade com o artigo 184, f tem 111 , da citada Lei ri9 171 i i 52. 

Paiácio do Setentrião, em Macapá, 4 ,de setembro de 
1981, 929 da República e 389 da Criação do Território Federal 
dq ,Amapá; -< · 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

l' 

·i 
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Ml - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO. AMA PÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS · 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N9 16/81 -CLOS 

AVISO 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Governo 
do Território Federal do Amap,á, at ~avés da ,Com issào de Li
citação de Obras e Serviços - CLOS, designada pela Portaria 
nQ 042/81-SEAD,.torna público para conhecimento de quan
tos possam se interessar que fará realizar Tomada de Preços 
para a execução dos serviços de construção de um i.móvel 
destinado so "Sistema Prisional Polivalente" de Macapá .. 

A Licitação real izar-se-á às 09 :00 horas do dia 22 de se
tembro de 1981 ,·na sala de reuniões da Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos, sito à Av. FAB n9 1276, nesta cidade, no 
local e hora onde serão recebidos os documentos de partici
pação e propostas. 

O Edital e os esclarecimentos complementares serão 
fornecidos aos interessados nas horas normais 'de expe
diente no endereço acima ·mencionado. 

Macapá, 02 de setembro de 1981 .. 
Eng9. DOUGLAS LOBATO LOPES 

Presidente da CLOS 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DÇ> TRABALHO DA ~• . REGIÃO · , 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO .E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

DECRETO N9 83 I 81-PMM. 

Declara de utilidade Pública, para fins de desa-
propriação das benfeitorias existenies na 
área de terra abaixo especificada~ 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições qu.e lhe são conferidas pelo 
item XIV, do art. 34, da Lei n9 6.448,· de 11 de 
putubro de 1977, e art. 59, alínea "i", combi
nado com o art. 69 do Decreto-L.ei n9 3.365, de 
?1 ·de junho de 1941 ,' alterada .Pela Lei n9 
2.786, de 21 de maio de 1956. 

DECRETA: 

Art. 19- É declarada de utiiÍdade pública , 
para fins de desapropriação das benfeitorias 
constantes do Memorial Descritivo n9 
11/81-CTM-PMM , e pertencentes a 
ETE$CO S/ A-Comércio e Construções, exis
ten tes sobre uma área de Terra piana, situada 
na quadra 68, go setor 04, apresentando to
J:>Ografia regular, em forma de trapésio re
tângulo, pertencente ao Património Munici-

. pai. . 

Art. 29 - Referi.da área limita-se ao Norte 
com a Av. Reinaldo Damascenq, por onde 
mede 120,00 metros; ao Sul com a Av. Dr. 
Syla Salgado, por onde mede 200,00 metros; 
a Leste· com a Rua Estado de Minas Gerais I 
por onde mede 60,00 metros; e finalmente a 
Oeste com a Via I, por onde mede 100,00 me
tros. 

Pelo presef)te edital fica Notificado o Sr. Francisco Dir
ceu B. da Silva, executado nos autos dos Processos n9s 13 e 
14/77. atualmente em lugar incerto e não sabido, que o Exm9 · 
Sr. Dr. Ary Brandão de Oliveira. Juiz do Trabalho Presidente . 
da Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, exarou o 
seguinte despacho: · Art. 39 - A Prefeitura Municipal de Ma-

"Faça-se o levanfamento da penhora per Edital ". capá promoverá a desapropriação da área 
Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Ma- mencionada no artigo anterior de que este 

capá, 02 de setembro de 1981. Decreto nas formas da Legislação em vigor. 

EUTON RAMOS . Art. 49- Este Decreto entrará em vigor na 
1--------D_i_re_to_r_d_e_s_e_c_re_ta_r_ia ________ d_a_t_a_· d_e_sua publicação, revogadas as diSpO-

/ 
DIÁRIO OFICIAL 

: 

I, ORIOINAIS 

DEPARTAME~TO DE IMPRENSA OFICIAL 
Território Fodarnl do Amapá 

Dlr1110r , 
P$dro Aurélio P11nha TGIIIIfOii 

* O s te xtoa envicdo;; 4 put>llcaçêo deverão r>er d~tlloorale
d09 l'õ acompenhodoa d0 oficio ou memorando. 

tr O Ollt.rio Ollci11l do T F. do Amapê poderl't s>ér ~ncontr~do 
parQ 10ituro no~ R.;prQoonteçooo do Governo do Arnep~ 
Qm Brllilli&I DF o B$i6m/Eat~óo do Pari\. 

ATfNOIMENTO 

Hor6rlo: 
DD!l 07:30 às 12:00 

Da• 14:00 liii 17:30 horee. 

PREÇOS - PUBLIC'AÇOES 

2 ~ubllc&çAo - C*ntlmetro. do colune ........ .. ... ......... . C~ 00,00 

PREÇOS - ASSiNATURAS 

* MllCQpL ... ................. ... ..... .......... .... ........ .... C~ 1·. 126,00 

* Outru Clded~ ................ ... ...................... ... Cr$ 1.000.00 

tt As assinaturas sdo 9emMirllis e vancfveis em 30 d& J _ 
nho e 31 de dezembro. u 

Proço do Ex&mpi:.r . . ... ..... . ... ........ .... , .. . Crt 10,00 
Númoro atraoado .... .. ..... . .. .. .. . . ·: ..... . ..... Cri) 24,00 
Número atr&aado em outrao cldmdoe ..... C~ .oo.oo 

RECLAMAÇê>ES 

j)) Davarllo oor dlrlgldeil por ll!scrllo 1110 Diretor do O..parúl
mento dl!l lmprenaa. Oficiei do T.ft. do Amapé, até 8 dlao 
após a publicação. 

\... ·DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL • Rua Cindido Mendea • Macopé TcmltOrio Fedorsi do AmapA;, Te!eronee 621-4040 11 Rsm~aie 176. 177 _ 178 
. . ~ 
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siçõe~ em contrário. . '· \tendo .ç_omo sede a 'Íila de). mesmo no,me,. 

· Cumpra-se, Registre-~fl & Publi~ue-se. . · · · · 111 -·.Distrito de ltauhal do Piririm, tendo 
· , cómo sede a Vila do mesmó nome.. · · 

Palácio .31 de março .. 3·1 de ãgos~o de 1981 · · Art. 29- G Municí~io de Macapá, passará . 

·_ MURiLO AGOSTINHO PINHEIRO . ,._ a.comp'or-se de dito (08) Distr!tos, segundo as 
Prefeito- ·Muniéipal de Macapá Divisas lnterdistritais'.abaixo discriminada~: 

. ~ . I - Entre os DistritOs de Macapá e ltaubal 
RAIMUNDO DE SOUZA MARTINS . do P:iririm. · ,. · 

Direto.r do C.T.rvJ . · ' . 
1
· d R' · 

"1 , Começa na cabeceira principa o·. tO' 
DECRETO NQ 84/81-PMM. · Macacoari, segue por, um~ linha r~ta até ai-

• 1 c'ançar o primeiro afluente da margem es-
Q Prefeito Municipal de Macapá, us-~hdo quérda do Ri.o Pedreira, a jusante da locali-

. das atribuições que· l.he sãoconfrida~ por; lei, · dade denominada 'são Joaquim da Pedreira, 
e ·tendo em vista o · que consta .no 'Processo , segue pelo referido ·Biô Pedreira até sua· foz, 
n9 03156 datado de 17 de julho de 1981. no Canal do Norte: • · ' 

DECRETA: . · 2 - Entre ·o·s Distritos de Macapá e Fer_- · 
I ' • • 

~rt. 19· - Exonerar, a pedido, de· acordo reira .Gomes: · 
com o artlgo.69·, rtem ·l; da Lei 133/80, a tun- . . Começa na · cabec~ira principal do Rio 
cionáriá Maria Vitória de Sousa, ocupante do Macacoari: segue por uma linha reta ~té al-
'car.Qo de Auxiliar Técniço de Administr~ção, · cançar .a cabeceira .do Rio ~ranço, pelo qual 
código ·- ANM~. 064.3, Lotada no De parta- . . desce àté sua foz, no Rio Matapr, s~gue Rio 
mento ·de Administração, pertencente ~o .-:Matapf acima, até encontrar r· o,. seu primeiro · 
Quadro de Pessoal Efeti~o:;'da Prefeitura. Mu- · afluénte a mo·ntante da local.idade deno.mi-

~ . \ ' ' 

nicipal de Macapá. nada Porto Limão~ 
• l , • 

ArL29 - Este· Qecreto entrará em vigor a : : 3 ~ -Entre os Distritos de Macap(l e Porto 
partir de 31 de ago·$to de 1981, revogadas as Grande. " 

disposições em contrário. ·· · Co~eça da cabeceira d·o Rio Anauera-
, Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. p~c.ú Ç>U ·vila Nova, ha foz do igarapé Gai~~ta, 

• . • 
1 

. ' . sobe pelo Igarapé Gaivota até sua cabe.ceLra, 
Palácto ~1 d_e _março, 31 ~e agosto de 1981 . daí continua por uma linhà retq até alcançar a 

· MURILO AGOSTINHO PINHEIRO p~imeira con~luência , 'no ~io M\atapr, a .mon-
Prefeito Municipal de ·,Macapá. tante.da localidade .. denommada. Porto Ltmão., 

Publicado neste Depart~mento de.Admi- 4 - Entre ·ps Distritos ~e Macapá e Sqn-
nistração, aos 31 di.as do mês ·9e agosto d,e tana. _ . . 
1981 . · . Com·eça na ~onfluência do Hio Anauera-

. · · Á pücú ou Vila· Nova com o Igarapé do Lagq, 
EDITH RAIMUNDA ·RI!3EI'RO . DE S segue por uma linha reta até alcançar á foz do 

· ,Diretora do DepartGtmento de Administração Rio · Ma.ruanum, no 8id Matapf, pelo ·qual .. 
· ' ' · , /desce :até encontrar sua. intersecção com .a li-

''LEI. N9 15·3/ 81-P~M. nha do Equador, .dar continua na linha·reta 
- · · acompanhando a linha do Equador até alcan- . 

Dispõe sobre a criação de Distritos no Munici- · çar sua intersecção com o Igarapé da Forta-· 
pio de· Macapá, e dá outras. providências. leza, pela qual ·desce até'sua foz,,no Canal do · .. 
· ' O Prefeito .. Municipal de Macapá, Capitai Norte. 
do Território Fe~eral do :Amàpá. ·' ·5 ... - -Ehtre os Qistritos de B~llique e Sã0 · 

Faço saber qu·e a Câmara de Vereadores . Joaquim do Pac,uL . , · --
do Munidpio . de Maca pá aprovou e eu san- ·. começa na primeirÇl confluência do · Rio 
·ciono a $eguinte Lei, com embasamento no . Áraguary e montante da localidáde denom~i-
inciso li; do art. 15 da Lei n~ 6.448, de 11 de riad~ .Uruguqiana, segue por . uma linha reta 

. outubrà de 1977. . até alcançar a confluência dos 'Rios Piririm e 
Art. 19 - Ficam criados . no Muniqfpio de · Gurijuba, segu,é. pelo· 'referido Rio Gurijuba 

.Maca pá, ·o3 (três) Distritos, além dos existen- até sua foz, no Canal do. Gurijuba, descendo 
.. tes consoante a Lei Federal n9 3.0õ5, de 22 de porúeste até á 'POnta do Jupaú. 

dezembro de 1956,· ~saber: . 6- Entre os Distritos de São· Joaquim ~o ' 
· 1- Distrito de Santana, tendo como sede·~. Pacur e Ferreira Gomes. 

· Vila do mesmo· nome. ·. Começa· na intersecção do Rio AragUary 
11 - Distrito de São Joaquim do Pacuf, .·, com Q, paralelo da cabecei~Çt· do Rio ~urijuba, 

... 

' · ."' 
·. 
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segue pelo referido paral"i'J até encontrar um Agente Distrital nomeado pelo Prefeito do 
sua intersecção com a cabeceira do Gurij uba. Muni~fpio , competindo-lhe: 

7 - Entre os Distritos de São Joaquim do 
Pacuí e ltaubal do Piririm. · 

Começa na cabeceira do Rio Gurijuba, 
I segue por uma linha reta até alcançar a cabe

ceira do Rio Aruá ou Jupati , pelo qual desce 
até sua foz, no canal do norte, dar continua 
por uma linha reta até os limites do Território 

·com o Estado do Pará, ao Sul da· Ilha do Cu
ruá, pertencente ao Arquipélago do Bail ique. 

8- Entre os Distritos de ltaubal do.-Piririm 
e Ferreira Gomes. · 

Começa na cabeceira do Rio Gurijuba, 
segue por uma linha reta até alcançar a cabe-
ceira principal do . Rio Macacoari. · 

9 - Entre os Distritos de Porto Grande e 
Ferreira Gomes. 

Começa na primeira conflu?ncia, no Rio 
Mata·pr, a montante da localidade Porto L.i
mã.o, segue por uma linha reta até a foz d.o 
primei ro afluente da margem direita do Rio 
Matapf, a jusante da Vi la de Pórto Grande. 

í O - Entre os Distritos de Porto Grande e 
Serre do Navio. 

Começa na conf luência do Rio Amaparf 
com o Rio Araguarf, segue p·elo referido Rio 
Amaparf acima, até a foz do Rio Cupixi, pelo 
qual sobe, até suas nascentes, destas por 
uma linha geodisica Leste-Oeste alcança os 
limites intermunicipais. 

Art. 39 - A instalação dos Distritos· se fará 
perante o Jurz de Direito da Comarca, na sede 
do mesmo · nome. 

Árt. 49 - O Distrito será administrado por 

I - Formular sugestões para a p·roposta 
orçamentária anual e a do orçamento pluria
nual de investim_entos do Mun idpio, na parte 
referente ao Distritos e encaminhá-las ao Pre
feito. 

11 - Fiscalizar os serviços de Órgãos Muni
cipais na área d~ Distrito. 

111- Prestar -informações .que forem solici 
tadas pelo Prefeito ou pela Câmara Munici
pal. 

IV - Dar parecer sobre reclam ações, re
presentações e recursos dos moradores do 
Distr ito, encami nhan do-os à autoridades 
competente do Munidpio. 

V - Répresentar ao Prefeito nos assuntos 
de interesse do Distrito e inerente a sua auto
ridade. 

VI - Indicar ao Prefeito, as providências 
necessárias a boa administração do Distrito. 

· VI l -Cumprir outras atribuições previstas 
no Regimento Interno das Agências .Distri-
tais. 

Art. 59 - A competência dos Agentes Dis
tritais é limitada ao Distrito correspondente e 
as suas funções são e><clusivamente adminis
trativas. 

Art. 69 - A presente Lei entrará em vigor a 
partir de 19 de janeiro de 1982, revogadas as 
disposições em contrário. 

Palácio do Setentr ião, em Macapá, 31 de 
agosto de 1981 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

GOVÉRNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO. AMAPÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
APROVO 

ANNIBAL BARCELLOS 

, Governador 

.. 

VISTO 

GEf}JÉSIO CARDOSO DO NASCIMENTO 
Secretário · . 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE ANIAMAIS PARA REVENDA 

Aos 12 (doze) dias do mês de agosto de hum mil novecentos ~ oitenta e hum, reuniu-se a Comissão composta pelos 
membros José Hi lt<?n Brandão Engç Agr9, Antonio Julio Montenegro, Médico Veterinário, Adimilton Marinho Queiroz, Técnico 
Agrfcola e Augusto Rocha de Oliveira,'Mestre Rural, todos do Quadro de Pessoal do Governo amapaense, lotados nesta Se
cretaria de Agricultura, designados pela Portaria (P} n9 337 /81-SEAG de 12.08.81 para procederem a Avaliação dos Animais a 
serem vendidos durante a "11 Feira de Fomento Agropecuário". ' 

Para Avaliação dos Animais a·Gomissão considerou os seguintes fatores: Idade do Animal , Estado Fis.lco Sanitário e De -
senvolvimento. Foram avaliados an imais para reprodução e para abate . Para os an imais de abate a Comissão é favorável a 
venda de animais em Lote. sendo o preço in icial calcu lado por qui lograma dfl peso vivo a preço de mercado do dia e para os 
de reprodução. vendidos individualmente. · ' · ., 

ANIMA.IS BOVINO PARA REPRODUÇÃO 

N9 DO SEXO RAÇA IDADE DESTINO VALOR Cr$ . 
ANIMAL 

102/9 Machq Nelore 02 anos Reprodução 35.000.00 
1 . ........:.:.:.:...:__---,;_;_...:._ _________ _,_ _____ ~---------- = o=m-=-



Macapá, 09-09-81 · DIÁRIO OFICIA_L . Pág.5 

110/8 Macho Nelore 03 anos Repródui;:ão 30.000,00 
111 / 9 Macho Nelore 02 anos - Reprodução 25.000,00 
115/9 Macho - Nelore à2 anos Reprodução 25.000,00 
·106/ 9 Macho Nelore 02 anos Reprodução 30.000,00 
102/ 0 Macho Nelore 02 anos Reprodução 25.000,00 
121 / 9 Macho Nelore 02 anos · Reprodução . 20.000,00 

114/ 9 Macho . Nelore · 02 anos· Reprodução 20.00Q,OO , . . 
103/ 9 Macho Nelore 02 anos Reprodução 20.000,00 
122/9 Macho Nelore 02 anos Reprodi)Ç~!) 25.000,00 
108/ 9 Uo l"hf'l · Nelore · 02 anos Reprodução '25.000,00 . tVt\4\J io....,. 

f16i 9 Macho Nelore .õ2 !Jnos Reprodução 25.000,00 
109/9 Macho Nelore 02 anos Repr<?duç~o . 30.000,00 
105/ 9 Macho Nelore 02<anos Reprodução 30.'000 ,00 
117/ 9 Macho Nelore · 02 anos Reprodução . 25.000,00 

·1 03/0 Macho Nelore 02 ,anos · Reprodução !> 20.000,00 
301 /9 Macho. Guzerá 02 anos Reprodução 40.000,00 
306/8 macho Guzerá . 03 anos Reprodução - 25.o·oo,oo 

308/8 Maého Guzerá 03 anos · ' ReproduÇão 25.000,00 
310/ 8 Macho Guzerá 03 anos Reprodução s30.000,00 
307/ 8 \ Macho "Guzerá 03anos Reprodução· 25.000,00 
303/9 Macho Guzerá 02 anos · Reprodução 25.000,00 
203/8 . Macho Gir 03 anos Reprodução 35.000,àO 

EQUIDEOS PARA VI;NDA 

N9do Nome 

I 
Sexo Vàlor Cr$ 

Animal 

23/ 2 Zula Fêmea . 5.000,00 

8 Taboada Fêmea 1-2.000,00 
. 12 Singela Fêmea 15:000,00 

1/ l Margarida · Fêmea 15.000,00 

1/2 CfceJone Macho 1_5.000,00 

37 I pu Macho 10Jl.OO ,OO 

38 Supletivo Macho 10.000,00 

39 Rochedo Macho 10.000,00 

48 Ortioaria Fêmea 10.000,00 

41 »Ronda Macho 10.000,00 

42 Travosa ~êmea 5.ooo.op 

43 Ortiga Fêmea 10.000,00 . 

45 Quinzena Fêmea 5.000,00 

46 Obtoso Macho 10.000,00 

BOVINOS PARA ABATE 

N9 DO N9 DO NOME DO SEXO 
LOTE ANIMAL ANIMAL 

' 

261 Grão Duque Macho 
323 Jumbo Macho 
321 Jambo Mact:10 

01 113/ 5 Fortuna Fêm·ea 
6/ 5 Obelion Macho 
2/5 OáslcÓ Macho 
.306/ 1 Bandeira ~êmea 

315 . Jango Mac~o 
310 Lote Macho. 
126/ 1 Acefalia Fêmea 
303/4 Empenha Fêmea 

0.2 32/5 Osmundo Mach9 . 
12/5 Oberado Macho 

• 20/5 Oblíquo Maého 
. 19/6 Preludio Macho 

BÚFALOS PARA REPRODUÇÃO 

N9 DO NOME SEXO VALOR Cr$ 

ANIMAl 

131 ·Esmalte Mach.o 30.000,00 
139 Esquadro. Macho 25.000,00 . 
140 Esquadrão Macho 25.000,00 ..: 
144 Espinho -Macho · 30.000,00 
148 Escovão Macho 25.000,00 

.:_ 149 Fagu~iro MªQDQ 25 QQQ QQ 
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Maca pá,· 24 de agosto de 198 í l Eng9 Agr,9 ·JOS~ HILTON BRANDÃO 
Presidente da Comissão 

. Téc . Agrfc. ADIMILTON MARINHO QUEIROZ 
· ·Membro · 

Médico Vet . ANTONIO JULIO D!:LG.<\ DO MOI-.JTENEGRO 
Membro 

Mestre Rural AUGUSTO ROCH /\ DE OLIVEIRA 
Membr.o 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMÀPA 

. PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADtn\JO 
\ ' 

Primeiro (19) Termo Aditivo ao Contrat·o n9 040/80-PROG 
- Locação de Imóvel que entre .si celebram o Governo do Ter
ritório Federal do Amapá e o Senhor Teobaldo lzidoro·Rodri
gues de Souza. para fins de funcionamento cia Casa d.o Arte
são. 

Aos trinta e um (31) dias do mês dé agosto do ano de 
hum mil nóvecentos e oitenta e hum (1981), o Governo do 
Território Federal do Amapá, neste ato representado peio 
Excelentfssimo Senhor Governador Ann fbal Barcellos, dora
vante denomindo .simplesmente Locatário e de outro o· Se
nhor Teobaldo lzidoro Rodrigues de Souza, brasi leiro, ca
sado, servidor aposentado, ~PF, 007 . ~90.412 - 20, domici
liado e residente nesta cidade de Macapá, à Rua São José n9 
1170, doravante denominado simplesmente Locador, acór
dam celebrar o presente Termo Aditivo nos termos seguin
tes: 

Cláusula Primeira:- .Por este Termo Aditivo e com res
paldo no que preceitua a Cláusula Décima Primeira do Con- . 

' trato original, fica o mesmo prorrogado por mais doze (12) 
meses, contados de 19 de agosto de 1981 à 31 de julho de 
1982. 

Cláusula Segunda: - O aluguel mensal será de Cr$ 
35.508,00 (trinta e cinco mil quinh~ntos e oito cruzeiros) pa
gáyei' dentro d.as normas estipuladas no Contrato primi tivo 
em sua Cláusula Quarta. · · · 

Cláusula Terceira :- As · despesas decorrentes do pre
sente Termo Aditivo. serão alocadas do Fundo de Participa
ção dos Estados, Distrito Federal e Territórios - Programa 
15814866.067 - Categoria f:conómica 3.1 .3.2.00, conforme 
Nota de Empenho n9 3.358, emitida em 06 de agosto de 

1981, no valor de Cr$·177.540,00 (cento.e setenta e sete mil, .• 
quinhentos e quaren ta cruzeiros). ficando a despesa corres
pondente de janeiro à julho de 1982-, a ser empenhada na-
quele exercfcio. · 

Cláusula Quarta :- Permanecem inalteradas as demais 
Cláusulas, objetivos e o~rigações cio Instrumento Principal: 

E por assim estarem justos e de.com um acordo, o Loca
tário e o Locador, firmam o presente Termo Ad itivo , em· cinco 
(05) via~ de igual teor e formar, para o mesmo fim'. na pre: 
sença das duas. (02) testemunhas abaixo nomeadas. -· 

Macapá, 31 de agosto de 198·1 

ANNIBAL' BARCELLOS 
Locatário 

TEOBALDO IZIDORO RODRIGUES DE SOUZA 
Locador 

TESTEMUNHAS: 
Maria Dar.lene Coelho 

Maria de Nazaré Rodrigues Botelho 

JUNTA COMERCIAl DO TERRITÓRIO f'E
, DERAl 00 AMA~A . 

. . 
PORTARIA Nti' 08/81- JUCAPde 2 de ae~em

bro da Hl81 
' 

O Presidente da J.unt'a .Comercial ~o !er:i-1 
tório Federal' do Amapá, usando das ;atnbul- · · 
ções que lhe são conferidas pelo artigp 27 da 
'Lei n9 4.726/65 regulamentada pelo Decreto 
Federal n9 57.651/66 e na conformidade do' 
ftem XIÚ do art. 79 do Regimento Interno da 
JUCAP, aprovado pelo Decreto (N) n9 21 de 
11.06.81, • 

Considerando, 'que a Associação Brasi
leira de Secretárias Executivas ,~ará realizar 
em Belo Horizonte·· Minas Gerais, de.4 a 7 de 
setembro fluentra, o 11 Seminário Nacional de 
.Reciclagem Técnica para Secretárias Executi-
vas, 

RESOLVE: . 

I - Designar, Marflia Gqsta, Lima Caval
canti,· Secretária Geral da Junta Comercial do, 
Território Federal do Amapá - JUCAP, para 
viajar de Macapá, sede de· suas atividades até 
a Cidade de Belo Horizonte-MG, a fim de pÇir-

. tici par do Íl Seminário Nacfonal de Redcla
gem Técnica par-a · Secretá rias Executivas, no 
perfodo de 4'a 8 de setembro qo corrente e-
xercfcio. · · 

11 ·- Revogam-se as di.sposições em con
trário. 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITÓi~IO 
FEDERAL DO AMAPÁ, em 1Macapá, 

f de setemb~o de 1981. 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente-JUCAP 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

'PROCLAMAS DE CASAMENTO . 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Macapá, Terri-' 
tório Federal dó Amapá, República Federativa do Brasil, faz 
saber que preterdem se casar: PAULO CESAR COF_WEIRO 
NOBRE e MARIA DAS GRAÇAS HOMOBONO BALIEIRO. 

Ele é filho de Paulo de Oliveira Nobre e de Marina Cor-· 
deiro- Nobre, falecidos. 

Ela é filha de Raimundo Marques Balieiro, falecido e de 
Carminda Homobono Balieiro. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de 
éasar um cum o outro, acuse-o na ·torma da lei. 

Macapá, 29 de ju lho de 1981. 

ZUILA JUCA DE JUCA ARAÚJO 
Escrevente Juramentado 

,_ 


	

